
Milena 

De: "comercial comercial" <licitacoes.comerc@gmail.com>
Data: terça-feira, 26 de novembro de 2019 08:20
Para: <selic@tre-ba.jus.br>
Assunto: ESCLARECIMENTO PREGÃO 49/2019 MOTORISTA
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Prezados Senhores, bom dia!

Vimos respeitosamente através deste, solicitar esclarecimentos referente ao Pregão Eletrônico nº 49/2019 
nos seguintes pontos:

1. Hoje já existe a prestação dos serviços ou será uma nova contratação? Em caso de 
continuidade, qual a atual prestadora dos serviços?

2. Qual a data término do atual contrato? 

3. Qual a data estimada para início das atividades? .

4. Os funcionários terão direito a adicional de periculosidade? Em caso positivo, quantos e quais 
postos?

5. Os funcionários terão direito a adicional de insalubridade? Em caso positivo, quantos, quais 
postos e qual percentual

6. Qual a quantidade de funcionários que executam os serviços atualmente?

7. Qual o valor dos salários praticados atualmente? 

8. OS funcionários recebem algum benefício além do exigido na Convenção da Categoria? Em 
caso positivo quais benefícios e respectivos valores?

9.  Qual o sindicato utilizado pela atual prestadora dos serviços? A empresa vencedora poderá 
adotar o sindicato pertencente ao seu ramo de atividade?

10. Qual o horário de trabalho dos turnos? 

11. Para a jornada de 44 horas semanais, existirá jornadas aos sábados?

12. Existe transporte regular aos locais de trabalho? Em caso positivo quais linhas e respectivos 
valores de tarifa?

13. Será necessário fornecer algum tipo de material? Em caso positivo, quais e qual quantidade?

14. Será necessário fornecer algum tipo de equipamento? Em caso positivo, quais e qual 
quantidade? 

15. Será necessário fornecer algum tipo de armário, container, mobília, etc? Em caso positivo, 
quais e qual quantidade?

16. Para controle de assiduidade dos profissionais, será necessário ponto eletrônico ou mecânico 
ou poderá ser realizado por folha de ponto?

17. Será necessário o fornecimento de uniformes e EPIs? Em caso positivo quais e qual a 
quantidade? Quantos jogos de uniformes serão suficientes para atender ao contrato? 

18. Qual a descrição das atividades e respectivo código para emissão das faturas / Notas Fiscais? 
Qual o respectivo percentual de ISSQN?

19. O preposto terá figura apenas de acompanhamento contratual, sendo necessário comparecer, 
eventualmente ao local de trabalho?

20. Haverá necessidade de ter um preposto na localidade? Caso positivo, o preposto poderá ser 
um dos profissionais que atenderá o escopo contratual? 

21. O preposto deverá permanecer em tempo integral no local de execução dos serviços? 

22. Para os postos com jornada 12x36, o profissional poderá realizar horário de almoço, 
permanecendo o posto “vazio” neste período? Ou será obrigatório a cotação do Intervalo 



Intrajornada (1 hora por dia)? 

23. Para fins de avaliação da proposta comercial e habilitação, será considerada e analisada a 
Instrução Normativa nº 2/2008 e demais alterações?

24. A licitante que for convocada para apresentar planilha de custos, deverá comprovar o SAT 
apresentado na planilha (RATXFAP)?

25. A licitante que for convocada para apresentar planilha de custos, deverá comprovar o Regime 
de Tributação que se encontra, para verificação do PIS e COFINS apresentados? 

26. Qual o critério para reajuste contratual? Qual a data base para fins de reajuste? Será conforme 
data de apresentação da proposta ou data do dissídio da categoria?

27. Em caso de homologação da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT da categoria, durante a 
execução do contrato, a licitante vencedora terá direito à Repactuação Contratual, conforme 
variação da nova CCT? 

28. A vistoria técnica será obrigatória ou facultativa?

29.    Licitantes que cadastrarem preço acima do estimado serão desclassificadas antes e/ou 
depois da fase de lances?

--

Desde já agradeço a atenção.

Atenciosamente,

Setor Comercial - Licitações
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Milena 

De: "Raul Almeida da Paz" <091315270515@tre-ba.gov.br>
Data: quarta-feira, 27 de novembro de 2019 14:58
Para: "Milena" <mahereda@tre-ba.jus.br>; "seaqui" <seaqui@tre-ba.jus.br>; "asset" <asset@tre-ba.jus.br>
Cc: "atran" <atran@tre-ba.jus.br>
Assunto: Re: ESCLARECIMENTO PREGÃO 49/2019 MOTORISTA - URGENTE
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Prezada Pregoeira,

Seguem as respostas para os questionamentos apresentados:

1. <![endif]>Hoje já existe a prestação dos serviços ou será uma nova contratação? Em caso de 
continuidade, qual a atual prestadora dos serviços?

Resposta: Já existe a prestação do serviço. CRETA Serviços.

2. <![endif]>Qual a data término do atual contrato?
Resposta:15/02/2020
3. Qual a data estimada para início das atividades? .
Resposta: poderá ser imediatamente à assinatura do contrato.
4. Os funcionários terão direito a adicional de periculosidade? Em caso positivo, quantos e quais postos?
Resposta: Não.
5. Os funcionários terão direito a adicional de insalubridade? Em caso positivo, quantos, quais postos e qual 
percentual
Resposta: Não.
6. Qual a quantidade de funcionários que executam os serviços atualmente?
Resposta: 21 postos.
7. Qual o valor dos salários praticados atualmente?

Resposta: R$ 2.544,19
8. OS funcionários recebem algum benefício além do exigido na Convenção da Categoria? Em caso positivo 
quais benefícios e respectivos valores?
Resposta: Não.
9.  Qual o sindicato utilizado pela atual prestadora dos serviços? A empresa vencedora poderá adotar o 
sindicato pertencente ao seu ramo de atividade?
Resposta: SEAC. Sim.
10. Qual o horário de trabalho dos turnos?
Resposta: 44 horas semanais.
11. Para a jornada de 44 horas semanais, existirá jornadas aos sábados?
Resposta: Sim.
12. Existe transporte regular aos locais de trabalho? Em caso positivo quais linhas e respectivos valores de 
tarifa?
Resposta: Sim. O valor da tarifa é R$ 4,00.
13. Será necessário fornecer algum tipo de material? Em caso positivo, quais e qual quantidade?
Resposta: Não.
14. Será necessário fornecer algum tipo de equipamento? Em caso positivo, quais e qual quantidade?
Resposta: Não.
15. Será necessário fornecer algum tipo de armário, container, mobília, etc? Em caso positivo, quais e qual 
quantidade?
Resposta: Não.
16. Para controle de assiduidade dos profissionais, será necessário ponto eletrônico ou mecânico ou poderá 
ser realizado por folha de ponto?
Resposta: Folha de ponto.
17. Será necessário o fornecimento de uniformes e EPIs? Em caso positivo quais e qual a quantidade? 
Quantos jogos de uniformes serão suficientes para atender ao contrato?
Uniformes, conforme item 5.2. do Termo de Referência.
18. Qual a descrição das atividades e respectivo código para emissão das faturas / Notas Fiscais? Qual o 
respectivo percentual de ISSQN?
Resposta: Motorista. O ISS de 5%.
19. O preposto terá figura apenas de acompanhamento contratual, sendo necessário comparecer, 
eventualmente ao local de trabalho?
Resposta: A função de preposto recairá em um dos postos. 
20. Haverá necessidade de ter um preposto na localidade? Caso positivo, o preposto poderá ser um dos 
profissionais que atenderá o escopo contratual?



Resposta: Sim. Sim.
21. O preposto deverá permanecer em tempo integral no local de execução dos serviços?
Resposta: Sim.
22. Para os postos com jornada 12x36, o profissional poderá realizar horário de almoço, permanecendo o 
posto “vazio” neste período? Ou será obrigatório a cotação do Intervalo Intrajornada (1 hora por dia)?  
Resposta: Não há previsão de jornada de 12x36.
23. Para fins de avaliação da proposta comercial e habilitação, será considerada e analisada a Instrução 
Normativa nº 2/2008 e demais alterações?
Resposta: A licitação será regida pela Lei n.º 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos 
Decretos n.ºs 3.555/2000, 5.450/2005 e 8.538/2015, pela Instrução Normativa/MPOG n° 03/2018, pela 

Resolução/TSE nº 23.234/2010, pela Portaria nº 4/2016 da Diretoria Geral do TREBA e pelas condições 

constantes no Edital, aplicandose subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 e a Instrução 

Normativa/MPOG/SLTI nº 05/2017.

24. A licitante que for convocada para apresentar planilha de custos, deverá comprovar o SAT apresentado 
na planilha (RATXFAP)?
Resposta: A licitante que for convocada deverá apresentar  GFIP ou outro documento hábil a 
comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP);

25. A licitante que for convocada para apresentar planilha de custos, deverá comprovar o Regime de 
Tributação que se encontra, para verificação do PIS e COFINS apresentados?
Resposta: A licitante deverá apresentar declaração do regime de tributação que será adotado durante 
a execução do contrato, para o PIS e a COFINS (cumulativo ou não cumulativo), ou Simples 
Nacional (somente cabível quando se tratar de serviços de limpeza e higienização, vigilância ou 
serviços de engenharia);

26. Qual o critério para reajuste contratual? Qual a data base para fins de reajuste? Será conforme data de 
apresentação da proposta ou data do dissídio da categoria?
Resposta: Os critérios para reajuste contratual estão na cláusula décima primeira do Anexo IV do 
Edital;

27. Em caso de homologação da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT da categoria, durante a execução 
do contrato, a licitante vencedora terá direito à Repactuação Contratual, conforme variação da nova CCT?
Resposta: Os critérios para Repactuação Contratual estão na cláusula décima primeira do Anexo IV 
do Edital;

28. A vistoria técnica será obrigatória ou facultativa?
Resposta: Não há previsão de vistoria;

29.    Licitantes que cadastrarem preço acima do estimado serão desclassificadas antes e/ou depois da fase 
de lances?
Resposta: Não.

Atenciosamente,

Raul Almeida da Paz
ATRAN

De: "Milena" <mahereda@tre-ba.jus.br>
Para: "seaqui" <seaqui@tre-ba.jus.br>, "asset" <asset@tre-ba.jus.br>, "Raul Almeida da 
Paz" <091315270515@tre-ba.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 26 de novembro de 2019 13:18:16
Assunto: Fw: ESCLARECIMENTO PREGÃO 49/2019 MOTORISTA - URGENTE

Prezados Colegas,
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Gostaria de auxílio para esclarecer à licitante sobre os questionamentos, 
conforme seguem abaixo, referentes ao PE 49/2019, PAD 8369/2019,  
(condução de veículos oficiais pertencentes à frota do Tribunal Regional 
Eleitoral da Bahia, com alocação de postos de trabalho, abrangendo transporte 
de autoridades, magistrados, servidores, bens patrimoniais, documentos, 
materiais, equipamentos e outros bens, a serem executados no âmbito deste 
Tribunal de forma indireta e contínua), no que for pertinente a cada área 
(Seaqui – planilha; setor demandante – termo de referência, SELIC – edital). 

O Pregão está agendado para o dia 03.12.2019, às 13h30. 

Atenciosamente

Milena Herêda
Pregoeira

From: comercial comercial
Sent: Tuesday, November 26, 2019 8:20 AM
To: selic@tre-ba.jus.br
Subject: ESCLARECIMENTO PREGÃO 49/2019 MOTORISTA

Prezados Senhores, bom dia!

Vimos respeitosamente através deste, solicitar esclarecimentos referente ao Pregão Eletrônico nº 49/2019 
nos seguintes pontos:

1. Hoje já existe a prestação dos serviços ou será uma nova contratação? Em caso de 
continuidade, qual a atual prestadora dos serviços?

2. Qual a data término do atual contrato? 

3. Qual a data estimada para início das atividades? .

4. Os funcionários terão direito a adicional de periculosidade? Em caso positivo, quantos e quais 
postos?

5. Os funcionários terão direito a adicional de insalubridade? Em caso positivo, quantos, quais 
postos e qual percentual

6. Qual a quantidade de funcionários que executam os serviços atualmente?

7. Qual o valor dos salários praticados atualmente? 

8. OS funcionários recebem algum benefício além do exigido na Convenção da Categoria? Em 
caso positivo quais benefícios e respectivos valores?

9.  Qual o sindicato utilizado pela atual prestadora dos serviços? A empresa vencedora poderá 
adotar o sindicato pertencente ao seu ramo de atividade?

10. Qual o horário de trabalho dos turnos? 

11. Para a jornada de 44 horas semanais, existirá jornadas aos sábados?

12. Existe transporte regular aos locais de trabalho? Em caso positivo quais linhas e respectivos 
valores de tarifa?

13. Será necessário fornecer algum tipo de material? Em caso positivo, quais e qual quantidade?

14. Será necessário fornecer algum tipo de equipamento? Em caso positivo, quais e qual 
quantidade? 
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15. Será necessário fornecer algum tipo de armário, container, mobília, etc? Em caso positivo, 
quais e qual quantidade?

16. Para controle de assiduidade dos profissionais, será necessário ponto eletrônico ou mecânico 
ou poderá ser realizado por folha de ponto?

17. Será necessário o fornecimento de uniformes e EPIs? Em caso positivo quais e qual a 
quantidade? Quantos jogos de uniformes serão suficientes para atender ao contrato? 

18. Qual a descrição das atividades e respectivo código para emissão das faturas / Notas Fiscais? 
Qual o respectivo percentual de ISSQN?

19. O preposto terá figura apenas de acompanhamento contratual, sendo necessário comparecer, 
eventualmente ao local de trabalho?

20. Haverá necessidade de ter um preposto na localidade? Caso positivo, o preposto poderá ser 
um dos profissionais que atenderá o escopo contratual? 

21. O preposto deverá permanecer em tempo integral no local de execução dos serviços? 

22. Para os postos com jornada 12x36, o profissional poderá realizar horário de almoço, 
permanecendo o posto “vazio” neste período? Ou será obrigatório a cotação do Intervalo 
Intrajornada (1 hora por dia)? 

23. Para fins de avaliação da proposta comercial e habilitação, será considerada e analisada a 
Instrução Normativa nº 2/2008 e demais alterações?

24. A licitante que for convocada para apresentar planilha de custos, deverá comprovar o SAT 
apresentado na planilha (RATXFAP)?

25. A licitante que for convocada para apresentar planilha de custos, deverá comprovar o Regime 
de Tributação que se encontra, para verificação do PIS e COFINS apresentados? 

26. Qual o critério para reajuste contratual? Qual a data base para fins de reajuste? Será conforme 
data de apresentação da proposta ou data do dissídio da categoria?

27. Em caso de homologação da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT da categoria, durante a 
execução do contrato, a licitante vencedora terá direito à Repactuação Contratual, conforme 
variação da nova CCT? 

28. A vistoria técnica será obrigatória ou facultativa?

29.    Licitantes que cadastrarem preço acima do estimado serão desclassificadas antes e/ou 
depois da fase de lances?



Desde já agradeço a atenção.

Atenciosamente,

Setor Comercial  Licitações
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Milena 

De: "Milena" <mahereda@tre-ba.jus.br>
Data: quarta-feira, 27 de novembro de 2019 15:57
Para: "comercial comercial" <licitacoes.comerc@gmail.com>; <selic@tre-ba.jus.br>
Cc: "SEÇÃO DE LICITAÇÕES SELIC" <selic@tre-ba.jus.br>; "GILSON SOARES" <gsconceicao@tre-

ba.jus.br>
Assunto: Re: ESCLARECIMENTO PREGÃO 49/2019 MOTORISTA
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Prezado Licitante,

Seguem as respostas prestadas com o auxílio  do setor demandante:

1. Hoje já existe a prestação dos serviços ou será uma nova contratação? Em caso de 

continuidade, qual a atual prestadora dos serviços?

RESPOSTA: já existe a prestação do serviço. CRETA Serviços.

2. Qual a data término do atual contrato? 

RESPOSTA: 15/02/2020

3. Qual a data estimada para início das atividades? 

RESPOSTA: poderá ser imediatamente à assinatura do contrato.

4. Os funcionários terão direito a adicional de periculosidade? Em caso positivo, quantos e 

quais postos?

RESPOSTA: não.

5. Os funcionários terão direito a adicional de insalubridade? Em caso positivo, quantos, 

quais postos e qual percentual.

RESPOSTA: Não.

6. Qual a quantidade de funcionários que executam os serviços atualmente?

RESPOSTA: 21 postos.

7. Qual o valor dos salários praticados atualmente? 

RESPOSTA: R$ 2.544,19.

8. OS funcionários recebem algum benefício além do exigido na Convenção da Categoria? 

Em caso positivo quais benefícios e respectivos valores?

RESPOSTA: não.

9.  Qual o sindicato utilizado pela atual prestadora dos serviços? A empresa vencedora 

poderá adotar o sindicato pertencente ao seu ramo de atividade?

RESPOSTA: SEAC. Sim

10. Qual o horário de trabalho dos turnos? 

RESPOSTA: 44 horas semanais.

11. Para a jornada de 44 horas semanais, existirá jornadas aos sábados?



RESPOSTA: sim.

12. Existe transporte regular aos locais de trabalho? Em caso positivo quais linhas e 

respectivos valores de tarifa?

RESPOSTA: Sim. O valor da tarifa é R$ 4,00.

13. Será necessário fornecer algum tipo de material? Em caso positivo, quais e qual 

quantidade?

RESPOSTA: não.

14. Será necessário fornecer algum tipo de equipamento? Em caso positivo, quais e qual 

quantidade? 

RESPOSTA: não.

15. Será necessário fornecer algum tipo de armário, container, mobília, etc? Em caso 

positivo, quais e qual quantidade?

RESPOSTA: não.

16. Para controle de assiduidade dos profissionais, será necessário ponto eletrônico ou 

mecânico ou poderá ser realizado por folha de ponto?

RESPOSTA: folha de ponto.

17. Será necessário o fornecimento de uniformes e EPIs? Em caso positivo quais e qual a 

quantidade? Quantos jogos de uniformes serão suficientes para atender ao contrato? 

RESPOSTA: Uniformes, conforme item 5.2. do Termo de Referência.

18. Qual a descrição das atividades e respectivo código para emissão das faturas / Notas 

Fiscais? Qual o respectivo percentual de ISSQN?

RESPOSTA: Motorista. O ISS de 5%.

19. O preposto terá figura apenas de acompanhamento contratual, sendo necessário 

comparecer, eventualmente ao local de trabalho?

RESPOSTA: a função de preposto recairá em um dos postos.

20. Haverá necessidade de ter um preposto na localidade? Caso positivo, o preposto 

poderá ser um dos profissionais que atenderá o escopo contratual? 

RESPOSTA: Sim. Sim.

21. O preposto deverá permanecer em tempo integral no local de execução dos serviços?

REPOSTA: sim.

22. Para os postos com jornada 12x36, o profissional poderá realizar horário de almoço, 

permanecendo o posto “vazio” neste período? Ou será obrigatório a cotação do Intervalo 

Intrajornada (1 hora por dia)? 

RESPOSTA: Não há previsão de jornada de 12x36.

23. Para fins de avaliação da proposta comercial e habilitação, será considerada e 

analisada a Instrução Normativa nº 2/2008 e demais alterações?

RESPOSTA: A IN 02/2018 foi revogada pela Instrução Normativa/MPOG/SLTI nº 05/2017, 
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que será observada. A licitação, conforme consta no Edital, será regida pela Lei n.º

10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos Decretos n.ºs 3.555/2000, 

5.450/2005 e 8.538/2015, pela Instrução Normativa/MPOG n° 03/2018, pela 

Resolução/TSE nº 23.234/2010, pela Portaria nº 4/2016 da Diretoria Geral do TREBA e 

pelas condições constantes no Edital, aplicandose subsidiariamente a Lei Federal n.º

8.666/93 e a Instrução Normativa/MPOG/SLTI nº 05/2017.

24. A licitante que for convocada para apresentar planilha de custos, deverá comprovar o 

SAT apresentado na planilha (RATXFAP)?

RESPOSTA: A licitante que for convocada deverá apresentar  GFIP ou outro documento 

hábil a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP);

25. A licitante que for convocada para apresentar planilha de custos, deverá comprovar o 

Regime de Tributação que se encontra, para verificação do PIS e COFINS apresentados? 

RESPOSTAS: A licitante deverá apresentar declaração do regime de tributação que será 

adotado durante a execução do contrato, para o PIS e a COFINS (cumulativo ou não 

cumulativo), ou Simples Nacional (somente cabível quando se tratar de serviços de limpeza 

e higienização, vigilância ou serviços de engenharia);

26. Qual o critério para reajuste contratual? Qual a data base para fins de reajuste? Será 

conforme data de apresentação da proposta ou data do dissídio da categoria?

RESPOSTA: Os critérios para reajuste contratual estão na cláusula décima primeira do 

Anexo IV do Edital;

27. Em caso de homologação da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT da categoria, 

durante a execução do contrato, a licitante vencedora terá direito à Repactuação 

Contratual, conforme variação da nova CCT? 

RESPOSTA: Os critérios para Repactuação Contratual estão na cláusula décima primeira do 

Anexo IV do Edital;

28. A vistoria técnica será obrigatória ou facultativa?

RESPOSTA: Não há previsão de vistoria;

29.    Licitantes que cadastrarem preço acima do estimado serão desclassificadas antes 

e/ou depois da fase de lances?

RESPOSTA: Não. Depois da fase de lances se a empresa ganhadora não aceitar reduzir seu 

preço ao valor estimado pela Administração será desclassificada, pois é o valor máximo 

acetável para a contratação. Cosoante condições 10.11 e 10.11 do Edital, temos: “10.11.

Se o preço constante da proposta mais bem classificada for superior ao preço estimado 

para a contratação, o Pregoeiro negociará com o licitante, com vista à obtenção de menor 

preço. A presente análise será feita após a fase de lances”. “10.12. Ocorrendo a situação 

descrita na condição 10.11 e caso o licitante não aceite baixar o seu preço, será este 

considerado excessivo e a proposta desclassificada”.

Atenciosamente,
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Milena Heêda

Chefe da Seção de Licitações do TREBA

From: comercial comercial
Sent: Tuesday, November 26, 2019 8:20 AM
To: selic@tre-ba.jus.br
Subject: ESCLARECIMENTO PREGÃO 49/2019 MOTORISTA

Prezados Senhores, bom dia!

Vimos respeitosamente através deste, solicitar esclarecimentos referente ao Pregão Eletrônico nº 49/2019 nos 
seguintes pontos:

1. Hoje já existe a prestação dos serviços ou será uma nova contratação? Em caso de 
continuidade, qual a atual prestadora dos serviços?

2. Qual a data término do atual contrato? 

3. Qual a data estimada para início das atividades? .

4. Os funcionários terão direito a adicional de periculosidade? Em caso positivo, quantos e quais 
postos?

5. Os funcionários terão direito a adicional de insalubridade? Em caso positivo, quantos, quais 
postos e qual percentual

6. Qual a quantidade de funcionários que executam os serviços atualmente?

7. Qual o valor dos salários praticados atualmente? 

8. OS funcionários recebem algum benefício além do exigido na Convenção da Categoria? Em 
caso positivo quais benefícios e respectivos valores?

9.  Qual o sindicato utilizado pela atual prestadora dos serviços? A empresa vencedora poderá 
adotar o sindicato pertencente ao seu ramo de atividade?

10. Qual o horário de trabalho dos turnos? 

11. Para a jornada de 44 horas semanais, existirá jornadas aos sábados?

12. Existe transporte regular aos locais de trabalho? Em caso positivo quais linhas e respectivos 
valores de tarifa?

13. Será necessário fornecer algum tipo de material? Em caso positivo, quais e qual quantidade?

14. Será necessário fornecer algum tipo de equipamento? Em caso positivo, quais e qual 
quantidade? 

15. Será necessário fornecer algum tipo de armário, container, mobília, etc? Em caso positivo, 
quais e qual quantidade?

16. Para controle de assiduidade dos profissionais, será necessário ponto eletrônico ou mecânico 
ou poderá ser realizado por folha de ponto?

17. Será necessário o fornecimento de uniformes e EPIs? Em caso positivo quais e qual a 
quantidade? Quantos jogos de uniformes serão suficientes para atender ao contrato? 

18. Qual a descrição das atividades e respectivo código para emissão das faturas / Notas Fiscais? 
Qual o respectivo percentual de ISSQN?

19. O preposto terá figura apenas de acompanhamento contratual, sendo necessário comparecer, 
eventualmente ao local de trabalho?

20. Haverá necessidade de ter um preposto na localidade? Caso positivo, o preposto poderá ser 
um dos profissionais que atenderá o escopo contratual? 

21. O preposto deverá permanecer em tempo integral no local de execução dos serviços? 
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22. Para os postos com jornada 12x36, o profissional poderá realizar horário de almoço, 
permanecendo o posto “vazio” neste período? Ou será obrigatório a cotação do Intervalo 
Intrajornada (1 hora por dia)? 

23. Para fins de avaliação da proposta comercial e habilitação, será considerada e analisada a 
Instrução Normativa nº 2/2008 e demais alterações?

24. A licitante que for convocada para apresentar planilha de custos, deverá comprovar o SAT 
apresentado na planilha (RATXFAP)?

25. A licitante que for convocada para apresentar planilha de custos, deverá comprovar o Regime 
de Tributação que se encontra, para verificação do PIS e COFINS apresentados? 

26. Qual o critério para reajuste contratual? Qual a data base para fins de reajuste? Será conforme 
data de apresentação da proposta ou data do dissídio da categoria?

27. Em caso de homologação da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT da categoria, durante a 
execução do contrato, a licitante vencedora terá direito à Repactuação Contratual, conforme 
variação da nova CCT? 

28. A vistoria técnica será obrigatória ou facultativa?

29.    Licitantes que cadastrarem preço acima do estimado serão desclassificadas antes e/ou 
depois da fase de lances?



Desde já agradeço a atenção.

Atenciosamente,

Setor Comercial  Licitações

b5ágina 5 de 5

27/11/2019



���������� ����	
�����������	������������������������������	��������������	�	��	���������� !��"#�$���#"�������������

����	
�����������	������������������������������	��������������	�	��	���������� !��"#�$���#"������������� ���

%

%

&'()*+,(-.,/0123456653768964:7;:;7
9
<=>?@9AB@CB=D?@E>BFDB9EDAEGH@9IB@DBJ9@?K=L=DEA9B@LKEABL=>BFD?@9ABMBABFDB9E?9NABOP?9QKBDARF=L?9FS9;8537689F?@9@BOT=FDB@
C?FD?@:96U9V?WB9WX9BY=@DB9E9CAB@DEZP?9I?@9@BAG=Z?@9?T9@BAX9T>E9F?GE9L?FDAEDEZP?[9Q>9LE@?9IB9L?FD=FT=IEIBJ9\TEK9E9EDTEK
CAB@DEI?AE9I?@9@BAG=Z?@[93U9]TEK9E9IEDE9DHA>=F?9I?9EDTEK9L?FDAED?[9̂U9]TEK9E9IEDE9B@D=>EIE9CEAE9=F_L=?9IE@9ED=G=IEIB@[9U9;U
@̀9MTFL=?FXA=?@9DBAP?9I=AB=D?9E9EI=L=?FEK9IB9CBA=LTK?@=IEIB[9Q>9LE@?9C?@=D=G?J9\TEFD?@9B9\TE=@9C?@D?@[9aU9̀ @9MTFL=?FXA=?@
DBAP?9I=AB=D?9E9EI=L=?FEK9IB9=F@EKTbA=IEIB[9Q>9LE@?9C?@=D=G?J9\TEFD?@J9\TE=@9C?@D?@9B9\TEK9CBALBFDTEK9cU9]TEK9E9\TEFD=IEIB
IB9MTFL=?FXA=?@9\TB9BYBLTDE>9?@9@BAG=Z?@9EDTEK>BFDB[94U9]TEK9?9GEK?A9I?@9@EKXA=?@9CAED=LEI?@9EDTEK>BFDB[9dU9̀ e
MTFL=?FXA=?@9ABLBbB>9EKOT>9bBFBM_L=?9EKH>9I?9BY=O=I?9FE9f?FGBFZP?9IE9fEDBO?A=E[9Q>9LE@?9C?@=D=G?9\TE=@9bBFBM_L=?@9B
AB@CBLD=G?@9GEK?AB@[98U9]TEK9?9@=FI=LED?9TD=K=gEI?9CBKE9EDTEK9CAB@DEI?AE9I?@9@BAG=Z?@[9h9B>CAB@E9GBFLBI?AE9C?IBAX9EI?DEA9?
@=FI=LED?9CBADBFLBFDB9E?9@BT9AE>?9IB9ED=G=IEIB[967U9]TEK9?9i?AXA=?9IB9DAEbEKi?9I?@9DTAF?@[966U9NEAE9E9W?AFEIE9IB9;;9i?AE@
@B>EFE=@J9BY=@D=AX9W?AFEIE@9E?@9@XbEI?@[963U9QY=@DB9DAEF@C?ADB9ABOTKEA9E?@9K?LE=@9IB9DAEbEKi?[9Q>9LE@?9C?@=D=G?9\TE=@9K=FiE@
B9AB@CBLD=G?@9GEK?AB@9IB9DEA=ME[96̂ U9eBAX9FBLB@@XA=?9M?AFBLBA9EKOT>9D=C?9IB9>EDBA=EK[9Q>9LE@?9C?@=D=G?J9\TE=@9B9\TEK
\TEFD=IEIB[96;U9eBAX9FBLB@@XA=?9M?AFBLBA9EKOT>9D=C?9IB9B\T=CE>BFD?[9Q>9LE@?9C?@=D=G?J9\TE=@9B9\TEK9\TEFD=IEIB[96aU9eBAX
FBLB@@XA=?9M?AFBLBA9EKOT>9D=C?9IB9EA>XA=?J9L?FDE=FBAJ9>?b_K=EJ9BDL[9Q>9LE@?9C?@=D=G?J9\TE=@9B9\TEK9\TEFD=IEIB[96cU9NEAE
L?FDA?KB9IB9E@@=IT=IEIB9I?@9CA?M=@@=?FE=@J9@BAX9FBLB@@XA=?9C?FD?9BKBDARF=L?9?T9>BLjF=L?9?T9C?IBAX9@BA9ABEK=gEI?9C?A9M?KiE9IB
C?FD?[964U9eBAX9FBLB@@XA=?9?9M?AFBL=>BFD?9IB9TF=M?A>B@9B9QNk@[9Q>9LE@?9C?@=D=G?9\TE=@9B9\TEK9E9\TEFD=IEIB[9]TEFD?@9W?O?@
IB9TF=M?A>B@9@BAP?9@TM=L=BFDB@9CEAE9EDBFIBA9E?9L?FDAED?[96dU9]TEK9E9IB@LA=ZP?9IE@9ED=G=IEIB@9B9AB@CBLD=G?9LlI=O?9CEAE
B>=@@P?9IE@9MEDTAE@959m?DE@9n=@LE=@[9]TEK9?9AB@CBLD=G?9CBALBFDTEK9IB9kee]m[968U9̀ 9CABC?@D?9DBAX9M=OTAE9ECBFE@9IB
EL?>CEFiE>BFD?9L?FDAEDTEKJ9@BFI?9FBLB@@XA=?9L?>CEABLBAJ9BGBFDTEK>BFDB9E?9K?LEK9IB9DAEbEKi?[937U9VEGBAX9FBLB@@=IEIB9IB
DBA9T>9CABC?@D?9FE9K?LEK=IEIB[9fE@?9C?@=D=G?J9?9CABC?@D?9C?IBAX9@BA9T>9I?@9CA?M=@@=?FE=@9\TB9EDBFIBAX9?9B@L?C?9L?FDAEDTEK[
36U9̀9CABC?@D?9IBGBAX9CBA>EFBLBA9B>9DB>C?9=FDBOAEK9F?9K?LEK9IB9BYBLTZP?9I?@9@BAG=Z?@[933U9NEAE9?@9C?@D?@9L?>9W?AFEIE
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